
 

 

 

INFORMAÇÃO AOS CONSUMIDORES 

Regulamento 141/2020 

 

Dando seguimento à obrigação de disponibilização de informação aos consumidores, 

referida no Regulamento 141 de 20 de Fevereiro de 2020 – Relativo ao Regime de 

Cumprimento do Dever de Informação do Comercializador de Combustíveis Derivados 

do Petróleo e de GPL ao Consumidor -  Informamos que todos os elementos necessários 

a uma completa e acessível compreensão sobre os serviços prestados e sobre os bens 

comercializados, se encontram disponíveis para consulta, no site da OZ Energia S.A – 

www.ozenergia.pt, que é a empresa fornecedora da marca de garrafas de gás por nós 

comercializadas. 

 

 

A Gerência 

____________________________________ 

 

 

Data 

____________________________________ 

 

 

(Nome da Empresa) 

http://www.ozenergia.pt/

